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Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, 
JMI DISTRIBUIDORA SERVIÇO E COMERCIO DE MAQUNAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
inscrita no CNPJ sob o n°14.798.580/0001
nº 23, Colubande, São Gonçalo, RJ, CEP 24.744
trinta e sete reais e trinta centavos)
equipes de conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria

 

 

 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

PROCESSO 
9900015945/2023 

DATA 
29/03/2023 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, adjudicando o fornecimento em favor da
JMI DISTRIBUIDORA SERVIÇO E COMERCIO DE MAQUNAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

14.798.580/0001-19, localizada no endereço Rua Paulo Cesar Dias Laureano, 
nº 23, Colubande, São Gonçalo, RJ, CEP 24.744-690, no valor de R$ 4.637,30 (quatro mil seiscentos e 
trinta e sete reais e trinta centavos), referente à Aquisição de material de limpeza para atender as 
equipes de conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria

Niterói, 25 de abril de 2023. 

 

 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Conservação e 

Serviços Públicos. 
Mat. 124.256-30 

  

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
o fornecimento em favor da empresa 

JMI DISTRIBUIDORA SERVIÇO E COMERCIO DE MAQUNAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, 
Rua Paulo Cesar Dias Laureano, 

R$ 4.637,30 (quatro mil seiscentos e 
Aquisição de material de limpeza para atender as 

equipes de conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria. 
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Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

9900015945/2023

 

 

 

 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, 
R.J. BRAGA SERVICOS E COMERCIO LTDA
endereço R PORTO RICO, 309, SERRA GRANDE 
novecentos e quinze reais), referente à
conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria

 

 

 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

PROCESSO 
9900015945/2023 

DATA 
29/03/2023 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, adjudicando o fornecimento em favor da
R.J. BRAGA SERVICOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°34.309.136/0001

R PORTO RICO, 309, SERRA GRANDE - Niterói - 24.342-790, no valor de
, referente à Aquisição de material de limpeza para atender as equipes de 

conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria

Niterói, 25 de abril de 2023. 

 

 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Conservação e 

Serviços Públicos. 
Mat. 124.256-30 

  

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
o fornecimento em favor da empresa 

34.309.136/0001-08, localizada no 
no valor de R$ 3.915,00 (três mil 

rial de limpeza para atender as equipes de 
conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria. 
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Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

9900015945/2023

 

 

 

 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, 
HIPERMAT HOSPITALAR COMERCIO LTDA
no endereço AV GUILHERME DE ALMEIDA, 051, COB 301, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE 
JANEIRO – RJ, CEP: 22.790-100
centavos), referente à Aquisição de material de limpeza para atender as equipes de conservação da 
SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria

 

 

 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

PROCESSO 
9900015945/2023 

DATA 
29/03/2023 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, adjudicando o fornecimento em favor da
HIPERMAT HOSPITALAR COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°35.425.829/0001

AV GUILHERME DE ALMEIDA, 051, COB 301, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE 
100, no valor de R$ 7.056,32 (sete mil e cinquenta e se

Aquisição de material de limpeza para atender as equipes de conservação da 
SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria. 

Niterói, 25 de abril de 2023. 

 

 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Conservação e 

Serviços Públicos. 
Mat. 124.256-30 

  

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
o fornecimento em favor da empresa 

35.425.829/0001-10, localizada 
AV GUILHERME DE ALMEIDA, 051, COB 301, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE 

R$ 7.056,32 (sete mil e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
Aquisição de material de limpeza para atender as equipes de conservação da 
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24/05/2023 

750001459/2023, 750001460/2023, 750001461/2023, 750001466/2023, 750001478/2023, 750001486/2023, 
750001487/2023, 750001488/2023, 750001489/2023, 750001492/2023, 750001493/2023, 750001495/2023 e 
750001496/2023. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
EXTRATO Nº 029/2023 

INSTRUMENTO: Primeiro Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio nº 028/2022; PARTES: Município de Niterói, 
através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade e o estudante LUIZ GUILHERME GRILLO ARAÚJO tendo 
como interveniente a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; OBJETO: Estágio curricular na Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Mobilidade; PRAZO: Seis (06) meses, com início da vigência em 01/05/2023 e término em 
31/10/2023; VALOR ESTIMADO: R$ 13.465,80 (treze mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) 
referente a bolsa auxílio de R$900,00 (novecentos reais) e o valor estimado de auxílio transporte, referente ao exercício 
de 2023; VERBA: No Código de Despesa nº 3390.36.00, Programa de Trabalho nº 2201.1041220145.6274, Fonte 1.704, 
Nota de Empenho 1019; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 11.788/08, Decreto Municipal nº10901/2011; DATA DA 
ASSINATURA: 23 de Maio de 2023. 

EXTRATO Nº 030/2023 
INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio nº 018/2022; PARTES: Município de 
Niterói, através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade e o estudante PEDRO ARAÚJO GARCIA tendo como 
interveniente a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE; OBJETO: Estágio curricular na Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Mobilidade; PRAZO: Seis (06) meses, com início da vigência em 18/05/2023 e término em 17/11/2023; 
VALOR ESTIMADO: R$8.872,00 (oito mil, oitocentos e setenta e dois reais) referente a bolsa auxílio de R$900,00 
(novecentos reais) e o valor estimado de auxílio transporte; VERBA: No Código de Despesa nº 3390.36.00, Programa 
de Trabalho nº 2201.1041220145.6274, Fonte 1.704; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 11.788/08, Decreto Municipal 
nº10901/2011; DATA DA ASSINATURA: 23 de Maio de 2023. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
O Diretor do DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS comunica que os abaixo relacionados, recusaram-se a 
assinar, ou receber as intimações e /ou autos de infração ou estavam ausentes, no momento da ação fiscal. 
AUTO DE INFRAÇÃO 
LUIZ OCTAVIO SANCHO ALLEMAND– Rua Manoel José Ferreira, Quadra 266, Lote 29B- Piratininga- A.I.04612/2023.  
LUCIA HELENA DE AZEVEDO RIBEIRO – Rua João Batista Botelho, Quadra 4, Lote 18- Piratininga- A.I.04611/2023. 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
ATOS DA CORREGEDORIA DOS CONSELHOS TUTELARES. 

Tornar sem efeito as Resoluções CCT nº 17 e nº 18, ambas de 31/10/2022, publicadas no Diário Oficial de 02/11/2022- 
referentes aos processos 090/000930/2022 e 090000231/2020. 
* Omitido do Diário Oficial de 02/12/2022 

EXTRATO Nº 020/2023 
INSTRUMENTO: Termo de Contrato SMASES nº 020/2023. PARTES: O Município de Niterói, pela Secretaria de 
Assistência Social e Economia Solidária, tendo como órgão gestor o Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa 
G. M. INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 02.489.135/0001-98. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de resmas de papel sulfite, cor branco, formato A4 (210mm x 297mm), gramatura de 75g/m², visando 
atender o serviço de impressão e cópia da Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária, na forma do 
Termo de Referência.   PRAZO:  Entrega Imediata, VALOR: R$ 17.112,00 (dezessete mil e cento e doze reais). VERBA: 
PT nº 16.72.08.244.0027.4125; CD: 3.3.3.9.0.30.00; Fonte 1.660.50, Nota de Empenho nº 000065/2023. 
FUNDAMENTO: Nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e Processo administrativo nº 090000347/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2023.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
EXTRATO N° 041/2023 

Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa QUEX COMUNICAÇÃO 
LTDA, OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento do serviço de SIP Trunking de telefonia fixa 
digital através de fibra óptica, pelo período de 12 meses, garantindo a estabilidade no serviço e possibilidade de ligações 
externas diretas a um ramal interno, para realizações e recebimentos de ligações externas da SECONSER; VALOR:R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais); Proc.n°9900017165/2023; DATA:23/03/2023.  

EXTRATO N° 044/2023 
Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa R.J. BRAGA SERVICOS E 
COMERCIO LTDA, OBJETO: Aquisição de material de limpeza, sendo: itens 5 e 11, conforme especificações constantes 
na TABELA I do Termo de Referência de Despesa, para atender as equipes de conservação da SECONSER na 
manutenção das áreas internas e externas da Secretaria; VALOR: R$ 3.915,00 (três mil novecentos e quinze reais). 
Proc.n°9900015945/2023; DATA: 29/03/2023. 

EXTRATO N° 045/2023 
Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa HIPERMAT HOSPITALAR 
COMERCIO LTDA, OBJETO: Aquisição de material de limpeza, sendo: itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9, 10, 12, 13, 15, 16 e 17, 
conforme especificações constantes na TABELA I do Termo de Referência de Despesa, para atender as equipes de 
conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da Secretaria; VALOR: R$ 7.056,32 (sete 
mil e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos); Proc.n°9900015945/2023. 
DATA: 29/03/2023. 

EXTRATO N° 046/2023 
Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 
8.666/93. PARTES: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa JMI DISTRIBUIDORA A
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24/05/2023 

SERVIÇO E COMERCIO DE MAQUNAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, OBJETO: Aquisição de material 
de limpeza, sendo: itens 8, 14, 18 e 19, conforme especificações constantes na TABELA I do Termo de Referência de 
Despesa, para atender as equipes de conservação da SECONSER na manutenção das áreas internas e externas da 
Secretaria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Corrigenda na publicação do D.O. do dia 19/05/2023 - Extrato nº 064/2023. 
Onde se Lê: processo nº 9900016081/2023, Leia-se: processo nº 9900016156/2023 

EXTRATO Nº 009/2023 
  Ordem de Serviço que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
– SMEL, e do outro lado Mauricio Tauil (MEI), para os serviços de montagem estrutural de palco, grades, gerador canhão 
seguidor com operador para a solenidade de abertura dos Jogos Escolares-2023, no valor de R$ 16.960,00(Dezesseis 
mil, novecentos e sessenta reais), que obedece a Ordem de Serviço nº 009/2023. Fundamento legal: Artigos 86 e 87   da 
Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 339039 do Programa de Trabalho nº 14.0127.812.0023.0137.6045 da Fonte 
1.704, processo nº 99000015841/2023, data 11/05/2023.  

EXTRATO Nº 010/2023 
Ordem de Serviço que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
– SMEL, e do outro lado Brenda da Silva Oliveira (MEI), para os serviços de Transmissão ao Vivo e Redes Sociais, Painel 
Led, Fotografias, Filmagem e Edição para a Solenidade de abertura dos Jogos Escolares-2023, no valor de R$ 
14.720,00(Quatorze mil, setecentos e vinte reais), que obedece a Ordem de Serviço nº 010/2023. Fundamento legal: 
Artigos 86 e 87   da Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 339039 do Programa de Trabalho nº 
14.0127.812.0023.0137.6045 da Fonte 1.704, processo nº 99000015847/2023, data 11/05/2023.  

EXTRATO Nº 011/2023 
  Ordem de Serviço que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
– SMEL, e do outro lado JPG Produções e Eventos Ltda, para os serviços de Show de Banda para a Solenidade de 
abertura dos Jogos Escolares-2023, no valor de R$ 15.250,00(Quinze mil, duzentos e cinquenta reais), que obedece a 
Ordem de Serviço nº 011/2023. Fundamento legal: Artigos 86 e 87   da Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 
339039 do Programa de Trabalho nº 14.0127.812.0023.0137.6045 da Fonte 1.704, processo nº 99000015919/2023, data 
15/05/2023.  

EXTRATO Nº 036/2023 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer-SMEL, e do outro lado Trilhapé Turismo e Eventos Ltda, com intuito de patrocinar atletas no projeto 
esportivo de 4(quatro) Etapas da Temporada 2023 do Circuito Niteroiense de Beach Tenis, em Maio, Junho,Setembro e 
Novembro de 2023, em Piratininga, São Francisco e Praia de Icaraí, no valor de R$ 120.000,00(Cento e vinte mil reais), 
que obedece o Termo de Contrato nº 036/2023, Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 74 caput, 
art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 3339041 do 
programa de Trabalho nº 140127.811.0137.6011 e Fonte 1.704, processo nº 9900014789/2023, data 18/05/2023. 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA N° 17/CGM/2023- DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO GUIA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS, BEM 
COMO AS FORMAS DE MITIGAÇÃO, EM LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – GIR 003, E ATUALIZAÇÃO 
DOS TERMOS DE REQUISITOS MÍNIMOS – TRM’s. 
A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.305, 
de 19 de julho de 2017, conforme disposto no art. 3º, § 2º, combinadas com o Decreto Municipal nº 13.704/2020, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização das guias para identificação de riscos, bem como as formas de mitigação – 
GIRs, no âmbito do Município de Niterói, e delega competência à Controladoria Geral do Município – CGM – para editar 
e efetuar alterações porventura necessárias e, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 14.397/2022, que consolida a legislação referente à Comissão de 
Programação Financeira e Gestão Fiscal e, atribui a Controladoria Geral do Município a prestação, de forma prévia, de 
consultoria ao gestor e ao ordenador de despesas, proprietário dos riscos, a avaliação, supervisão e orientação dos 
processos licitatórios e contratuais, com valores acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no âmbito do Poder 
Executivo, com intuito de aumentar a transparência, fortalecer a conformidade, ampliar a economicidade, prevenir riscos 
fiscais e corrigir desvios que possam afetar o equilíbrio das contas públicas; 
CONSIDERANDO que a atividade de consultoria, nos termos do Decreto Municipal nº 14.774/2023, é uma atividade de 
auditoria interna governamental que consiste em assessoramento, aconselhamento e serviços relacionados, prestados 
em decorrência de solicitação específica do órgão ou entidade da Administração Pública, cuja natureza e escopo são 
acordados previamente e que se destinam a adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de 
gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos na organização, sem que o auditor interno 
governamental assuma qualquer responsabilidade que seja da administração da Unidade Auditada; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.466, de 09 de janeiro de 2020, que Institui a Política de Promoção de Integridade 
e Compliance do Município de Niterói, para reduzir os riscos inerentes à gestão, provendo maior segurança e 
transparência em sua execução; aperfeiçoar a estrutura de governança pública, riscos e controles da Administração 
Pública municipal e fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 13.425/2019, que dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos do Poder 
Executivo do Município de Niterói para contribuir no fortalecimento da promoção de integridade e de Compliance no 
Município de Niterói; 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturação do sistema de controle interno, por meio do aprimoramento dos 
instrumentos de mapeamento e gestão de riscos e do fortalecimento da segregação de funções em consonância com os 
princípios insculpidos no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil e com o Decreto Municipal nº 
12.526/2017, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo; 
CONSIDERANDO que o Guia de Identificação de Riscos tem por objetivo auxiliar o gestor na identificação e mitigação 
dos principais riscos em licitações e contratos que possam ensejar a ocorrência de impropriedades ou irregularidades; 
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